
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RA MUNICTPAL DE DTVINÀ PÀSTORà

coNTRjarAÇAo TEMPORjARTA

1.1 G

OBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVIçOS TEMPORÁRIO COMO ÀGENTE DE

HTGTENTZÀÇÃO

DATA: 10 de janeiro de 2025

BASE LEGAL: A!t. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988,
Lai Municipal n." 2L4/2O2L.

CONTRATADO(A) : IZàBEL, CRISTINÀ DÀ CONCEIÇÃO

GoNTRATO: N"50 /2025

VALOR MENSAL: a.t R§ 7.578,00 (,!í7 quiaheatos e dezoito).

VALoR GLOBAL: af a9 77.877,20 (dfzessete Dí7, oitoceatos e onze
reaig e viate cenXavos) .

JORNADA: th (oiXo) hoÍes diárj'as ,/ 40h (qÍo,areata) àolas
gaazç2i3.

PraÇa da l4at.r iz, Centro - Divina Pastora/sE CEP: 49.650-00
cNPir: 13 . 10S.733l0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREE:EITUR;à MT'NICIPÀL DE DIVINÀ PASTOR,à

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRÀBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 274/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM a PREFEITT,R]A
MI'NICIPÀL DE DIVINA PÀSTOR]À E I Z.âBEÍ.
cRr sTrr{À DÀ coNcErçÃo.

Pelo presente instrumento particu.Iar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na mel-hor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREFEITT RIA MT NICIPAL DE DMNA PASTORIA, pessoa

jurídica de direito público, CNPü: 13 . 108 . 733,/0001-96, neste ato
representado por seu titular a Prefeita Municipa.I, I ZÀBEL

CRISTINA GOMES RODRIGT ES VIEIRtr, brasile.ira, casada, portadora
do CPF sob o n." 081.605.3?4-09, domicifiada na Rodovia SE 1-1 i,
n" 1.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-0!'i,
doravante denominado CONTB,ATANTE, e do outro lado, I ZÀBEL

CRISTINÀ DÀ CONCEIçÃO, brasiteiro, maior e capaz, ÀGENTE DE

HIGIENIZÀÇÀO, residente e domiciliado na Av. Adolfo Prado, 0077,

Centro, D.ivina Pastora/SE, portador de RG n. üSOZAqAS SSP/SE e

cPF no 124.094.015-20, doravante denominado simplesmente de

CONTR;ÀTADO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da ConstitulÇão Eedera.I de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 21,4/2021 , objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse público para real.ização de servic .

técnicos profissionais como AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO, considera
as cláusulas abaixo:

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 13. 108. ?33/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITUB,A MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

CI.AUSI'LÀ PRIME IP"A - DO OBJETO

O CONTRÀTADO se obr iga
AGE,díEE DE BTGÍHNTZAÇÃO,

a prestar serviÇos profissionais
lotado na Secretaria Municipal

de
de

EducaÇão e Cultura.

CLI{USUI,A SEGT'NDÀ - DÀ .'ORNADÀ

O CONTRÀTÀDO desenvol-verá suas atj-vidades com lornada de th
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municipio ou outro 1ocal, conforme necessj-dade.

Parágrafo Pri-mêiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTRIÀTÀIITE desconta.r o vafor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação de
justifi-cativa plausivel.

Parágrafo Segruado. As horas que ul-trapassem a carga normal
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporcionafmente, acrescidas de 50? em relação a hora normaf,
nos moldes do inc. xVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CLÀUSI,I.À TERCEIP"A - DO PR,AZO

O presente contrato vj-gorará pelo prazo de 11 (onze) meses e 22
(vj,nte e dois dias) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser pro.rrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação lnicial-, na forma Art. 37, inciso IX,
da Constituição t'ederal de 1988, em consonância com art. 2" da
lei 2L4/2021 .

Parágrafo Pri-meiro. Nos termos do art . 2o do decreto n. "
O41 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do pÍazo de vigência
fixado na presente c.l-áusul-a e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concl-uído o Concurso Ptirblico com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cIáusu1a, o (a) contratado (a) não possui qual-quer direito
indenização referente ao prazo remanescente para conclusào

a

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITI'A,A MT'NICIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão em juizo ou fora
dele.

Parágrafo Segrrndo. O contrato poderá sêr rescindi-do a qualquer
tempo, sem direito à indenização, desde que justificado pefo
interesse púbJ-ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

crÁusuÍ,À QUARTÀ - DÀ LEGI SI"AÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs.idiar j-amente pel-o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas refativas a

esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

CI.AUSI'],À QUINTA - DO PREÇO E FOR}IA DE PAGÀ!{ENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRATADO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R§ R$ 1.518,00 (nil
quinhêntos e dezoito) por mês, a título de salário, perfazendo o

valor globaf do contrato em R§ R$ L7.Att,2O (dêzêssetê ni1,
oitocenlos e onzê reais e vintê cêntavos).

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10?, 2OZ ou 40e", conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvofvida estiver Iistada naqueJ,as
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os va.Iores ora contratados
a remuneraÇão for vincufada ao
afteraÇão,

cráusur"A sExrÀ - DÀ DorÀÇÂo ORÇÀMENTÁRIÀ

não serão reajustados, salvo se
salário mínimo e o mesmo sofrer

PraÇa da Mat ri z, Centro - Divina Pastora/SE CEPt 49.650-000
cNPr: 13.108 . 73310001-96
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§1o. Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão
das horas trabal-hadas em regime noturno, compreendl,do aquele
préstimo desenvolvido entre 22}] de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RJÀ MT'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTORA

A despesa prevista na CIáusuIa Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentárla, constante do orÇamento
para o exercicio financairo de 2025.

CLÀUSULÀ SETIIáA - DÀS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PÀRTES

DO (À) CONTR ATÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações
Municipal de Educação e Cultura atender
Projeto a que está vincufadoi

da Secretaria
normas do

b) Reafizar suas atribuiçÕes com
executando suas atribuiÇões
Decreto Municipal n." 150 /2013;

profissiona I i smo,
espec.i f icado no

ética e
con f orme

c) Manter o CONTRItrTAN:IE l-ivre de quaisquer reivindicaçôes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato,
compat ibl l i-dade com as obrlgações por eIe assumidas,
as condiçÕes de habilj-taÇão e qualificação inerentes
profissão, qual seja, A@{rE DE 4!ç!ENI446o.

êm
todas
à sua

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTR,ATÀNTE :

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96

UNIDÀDE
ORÇÀ!{ENTÁRIÀ

AÇAO E],EMENTO DE
DESPESA

EONTE DE
RECURSO

2005
Secretaria
Municipal
Educ a Ção
Cu l tura

de
e

2032
Manut e nÇão
Serviços
Secretaria
Educa Ç ão

dos
da
de

31900400
Cont.rataÇão
por Tempo
De t ermi na do

15 0 010 01
Identificações
das despesas
com manutenÇão

desenvolvimento
do enslno

00 ] \y
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ESTADO DE SERGIPE
PREE EITI'RJA MI'NICI PÀI DE DIVINÀ PÀSTORJà

a) Co.Iocar à disposição do(a) CONTRATÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convenc.ionados ;

c) Eiscalizar e acompanhar a CONIRATÀDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados,

Poderá â PREEEfTITR;À MUNfCIPÀI DE DMNÀ PÀSTORÀ rescindir
unifateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpJ-emento da cIáusul-a sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
2L4 de 16 de março demunicipal n

de rescisão previstas na Lei
202t;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concu.rso público
previsto no Decreto n" O47/2O19, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da administração púbJ-ica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços ef et j-vamente prestado.

por
ou

aos

C].ÀUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGAÇôES PERTINENTES À LEI GER]AT DE

PROTEÇÀO DE DÀDOS (Í,GPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Gera.I
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razãÕ do presente contrato, independentemente
ou de aceitaÇâo expressa.

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
de declaração

PraÇa da Matriz, Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733/0001-96

CLIIUSUI,A oITÀvÀ - DÀ REScIsÃo



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR]À MI'NICI PÀT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

crÁusur,A DÉc rl,a- vÍNcrrLo

Este contrato não gerará, em hipótese alguma, qualquer víncuIo
trabalhista.

crÁusuLÀ DÉcrrrÀ PRruErRÀ - Do FoRo

Fica eleito o foro da COIIARCA DE DMNÀ PÀSEORÀ, Estado de
SERGfPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privílegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particu.Iar de contrato em 02 (duas) vias de íguaf teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaj.xo, com o
objetj-vo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, LO / Ol/2025.

C

IZÀBEL CRISTINÀ GOMES RORIGUES VIEI
fe MuniciPr I

Dlar a do Carmo Santos Í,ima
Secretári-a Municipal de Educação e Cuftura

c-,r1-^ô§-r.r"-,- okl Oena C.r-r'Cro<-o

I ZÀBEL CRTSTINÀ DA CONCEIÇAO
124.O94.015-20

CONTRÀTÀDO

Testemunha:

<-3 CPE: 3 //. âí r. o Yç. /s

cPF,66,x.la,4.6g6-04
PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP

cNPr: 13.108 . 73310001-96
49.650-000



ESTÀDO DE SERCTPE
PREEEITT'RÀ MI'NICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORÀ

EDITÀT DE PT'BLICÀÇÀO

O TTJNDO MT'NICIPÀT DE SÀT'DE DE DIVINÀ PÀSTOA,A, ESTâDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretár.ia, Sra. ![aria do Caãno SaÍrtos
Lima, torna púb]ico que firmou CONTRTàTO com a Senhora I ZÀBEL
CRISTINA DÀ CONCEIçÃO, objetivando a prestação de serviços como
ÀGENTE DE IIIGIENIZÀçÃO, pelo perlodo de 77 (onze) m€.sês ê 22
(vinte e dois dias) dias, pelo valor mensal de R$ 1.518,00 (nil
quinhentos e dezoito), perfazendo o valor global em R§ R§
L1 .A7l ,2O (dêzêssête mil , oitocêntos ê onzê reais e vinte
cêntavos) . O presente Edital deverá ser afíxado no locaf
costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabelecldo no Art. 13, inciso xII, da Constituição Estadual.

Divina Pastora/SE, 10 de janei.ro de 25.

Secretária
ia do Carmo Santos LiEa
MunícipaI de Educação e Cul tur a

PraÇa da Matriz, centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 73310001-96


